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Assistência – Cesta Básica 
 
 

A Aliança do Brasil apresenta a seguir as Condições Gerais que estão 
contempladas na proposta DITEC/GESPE n.º 00000/00.00.00/C000BB, referente 
aos Serviços de Assistência 24 horas. 
 
 
Atenção: ao necessitar de algum dos serviços de assistência oferecidos pelo 
seguro contratado, contate imediatamente a Central de Atendimento aos Clientes 
da Aliança do Brasil. A ligação é gratuita e pode ser feita de qualquer lugar do 
Brasil. 
 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
 

1.1. Segurado (Plano Individual): é a pessoa física, que está mantida no 
seguro de vida em Grupo contratado pela empresa; 

 
 
1.2. Evento Previsto: Morte Natural ou Morte Acidental; 

 
 

1.3. Âmbito Territorial: Brasil. 
 
 

Cesta Básica Limite 

Fornecimento de cesta básica com gêneros 
alimentícios pelo período de 3, 6 ou 12 meses 
(de acordo com o período contratado) 

Valor indicativo de R$ 100,00 
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2.CESTA BÁSICA 
 
 
Em caso de Morte Acidental ou Morte Natural, a Assistência garante o 
fornecimento de desta básica à família do segurado, entregue no local e dia 
acordados entre as partes, pelo prazo de 3, 6 ou 12 meses, conforme plano 
definido. 
 
 
O valor da cesta básica será de R$ 100,00 (cem reais), tomando como indicativo e 
referencial. Em virtude do destino de entrega e das marcas dos alimentos 
disponíveis à época de utilização da Assistência em questão, o valor referencial da 
cesta básica poderá apresentar oscilações. Este valor abrangerá a seguinte 
composição: gêneros alimentícios, embalagem para transporte e frete. 
 
 
A cesta básica será composta por 05 (cinco) itens mínimos obrigatórios (arroz, 
feijão, café, açúcar e óleo) e por outros itens complementares que dependerão da 
oferta de preço e mercado da época, completando o valor determinado pela 
contratante. 
 
 
Importante: a composição da cesta básica poderá ser alterada em conseqüência 
da oferta de mercado e/ou oscilações de preço. Em relação às eventuais 
oscilações de preços, os itens poderão ser substituídos em quantidade ou marca 
e/ou excluídos para manter o limite referencial de valor. 


